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U PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rüa do Canétcio,341- Centra - Ibiracatü,/Mc CEP 39455 C1i

Lei no 257 de 16 de Julho de 2010.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu

Prefeito sanciono a seguinte lei.

Disposiçôes Preliminares

Art.1o. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da

Constituiçãc da República, e-na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, as

diretrizes para a elaboraçáo da lei orçamentária do exercício financeiro de 201'1,

compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
ll - orientaÇões básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

ill - disposiçóes sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
iV - disposiçÕes sobre a receita e alterações na legislação tributária do Municipio;

V - equilíbrio entre receitas e despesas,
Vl - critérios e formas de limitação de empenho;
Vll - normas relativas ao cóntrole de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamento§;
Vlll-- condiçoes e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas;
iX - autorizaçáo para o Município auxiltar o custeio de despesas atribuídas a outros

entes da federação,
X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal

de desembolso;
Xl - definição de critérios para início de novos projetos,

Xll - definiçáo das despesas consideradad irrelevantes;

Xlll - incentivo à participação popular

Dispóe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária de 201í e
dá outras providências.

Seção I

Dai Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 20. Em consonância com o disposto no art 165, § 2'' da Constituição. da

República, atendidas as despesas que constitu-em obrEação constllucig:r^al ?:l^Yl 1:
úünicipio, as açÕes relativas à manutençáo e funcionamento dos orgaos oa

áaminiltraçao direta e das entidades da administração indireta, as metas e as
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Art.40 Esta lei, no que couber, deverá ser regulamentada em até sessenta (60)
dias, após sua publicação.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposiçÕes em contrario.

lbiracatu - MG, 14 de setembro de 2010
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